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LEIS 

 

LEI Nº 5044/2026 
 

“Denomina o próprio público como Deck Mirante da Cachoeira Central Durvalino Oliani, conforme especifica”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Lauro Aparecido de Toledo - PL 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E PROMULGADA A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - Fica denominado “Deck Mirante da Cachoeira Central Durvalino Oliani” o próprio público conhecido como 

Mirante da Cachoeira Central, localizado no Bairro Rio do Peixe, no Município de Socorro – SP, nas coordenadas geográficas 

-22.612604152869682, -46.46611319562977, conforme Anexo. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de junho de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

ANEXO 

 

 
coordenadas geográficas: -22.612604152869682, -46.46611319562977 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANO XX | Nº 1435 | 12/06/2026 | Página 3 

LEI Nº 5045/2026 
 

“Cria a Campanha ‘Doe Dignidade’”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Marco Antonio Zanesco - PL 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E PROMULGADA A 

SEGUINTE LEI: 

 

Art. 1º - É criada a Campanha “Doe Dignidade”, a ser promovida pela sociedade civil organizada por meio de ações de 

fomento ao acesso de pessoas em situação de rua aos serviços públicos de assistência e proteção social. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de junho de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

LEI Nº 5046/2026 
 

“Institui e inclui no Calendário Municipal de Eventos o ‘DIA DA MENINA’ (11 de outubro); e cria a Semana correlata”. 

 

DE AUTORIA DO VEREADOR Marco Antonio Zanesco - PL 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 

LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E É SANCIONADA E PROMULGADA A 

SEGUINTE LEI: 

 

 

Art. 1º - É instituído e incluído no Calendário Municipal de Eventos, o “DIA DA MENINA”, a ser comemorado anualmente 

em 11 de outubro. 

§ 1º. Na semana do dia ora instituído será promovida, pela sociedade civil organizada, a Semana Municipal da Menina, 

destinada a estimular a realização de eventos que busquem fomentar ações socioeducativas e preventivas referentes aos 

direitos das meninas e das adolescentes, bem como reconhecer a necessidade de se ampliar as estratégias para eliminar as 

desigualdades no Município de Socorro. 

§ 2º. As ações socioeducativas poderão ser realizadas por meio de campanhas informativas, seminários, palestras, workshops, 

mobilizações e exposições de painéis alusivos ao tema para conscientização, no âmbito das diversas secretarias, órgãos, 

instâncias e unidades da estrutura do Município, principalmente no âmbito das escolas, espaço em que projetos e ações de 

educação e empoderamento de meninas têm grande potencial de alcançar resultados mensuráveis e duradouros. 

§ 3º. Fica aberta a participação nesta iniciativa a particulares, incluídas organizações não governamentais, a fim de desenvolver 

e implantar as referidas ações. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de junho de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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PORTARIAS 

 

PORTARIA Nº 11626/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar, por necessidade dos serviços, a servidora Filomena Benedita Felisbino Corrêa Bueno, matrícula nº 

017101, ocupante do emprego permanente de Escriturário, para substituir a servidora Lilian Mantovani Pinto de Toledo, 

matricula nº 226802, ocupante da função de pregoeiro – durante o gozo de suas férias regulamentares concedidas no período 

de 08 de junho de 2026 a 26 de junho de 2026, exercendo as funções pertinentes e fazendo jus ao valor da referida função.  

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de junho de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

PORTARIA Nº 11627/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Suspender, a partir de 10 de junho de 2026, os efeitos da Portaria nº 10838/2025, que designou a servidora LOIZI 

VERÔNICA ZANESCO CARLEVATTO, matrícula nº 345521, para ocupar o emprego público em comissão de Chefe 

da Divisão de Urgência, Emergência e Prog. de Saúde - ref. 45, retornando a mesma ao emprego público permanente de 

origem como Técnica em Enfermagem de Saúde da Família – ref.29. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de junho de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal oficial de Socorro 

 

PORTARIA Nº 11628/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Desligar compulsoriamente, do serviço público municipal, ANTONIA CARDOSO DE OLIVEIRA, matrícula nº 

4102, ocupante do emprego público permanente de Professor de Educação Básica I - PEB I, a partir de 09 de junho de 2026.  

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de junho de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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PORTARIA Nº 11629/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Desligar do serviço público municipal, por pedido de demissão, PAULO ROBERTO LOPES DIAS, matrícula nº 

345648, ocupante do emprego público em comissão Assessor Técnico de Saúde, a partir de 09 de junho de 2026. 

 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de junho de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

PORTARIA Nº 11630/2026 
 

“Altera o Artigo 1º da Portaria nº 11487/2026, que nomeia Gestor e Fiscal de Contrato para a contratação de 

empresa especializada para a prestação de Serviços de telefonia móvel (Serviço Móvel Pessoal - SMP)”. 

 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Fica alterado o artigo 1º, da Portaria 11487/2026 de 06 de abril de 2026, passando a ter a seguinte redação: 

 

“Art. 1º - (...) 

Gestor: Luis Antonio Bueno - matrícula nº 234901 

Fiscal: Luciene Alexandroni - matrícula nº 346084” 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de junho de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 
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DECRETOS 

 

DECRETO Nº 4969/2026 
 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica alterado o artigo 1º, do Decreto nº 4802/2025 de 23 de maio de 2025, alterado pelo Decreto nº 4871/2025 de 

01 de setembro de 2025, que nomeia os membros para constituírem o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 

do Adolescente – CMDCA, passando a ter a seguinte redação:  

 

“Art. 1º (...) 

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL 

 

Entidade: Corporação de Guias Mirins de Socorro 

Titular: Elizandra Bueno de Godoy 

Suplente: Giulia Niero Casagrande 

(...) 

 

REPRESENTANTES DO GOVERNO 

 

(...) 

 

Secretaria da Saúde 

Titular: Maria Jaqueline Mazzolini 

Suplente: Fabiana de Fátima G. Aguiar 

 

Diretoria de Esportes 

Titular: Robson Rissato 

Suplente: Elder Felipe Ferreira Oliveira 

(...).” 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 10 de junho de 2026. 

 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal Oficial de Socorro 

 

 

DECRETO Nº 4971/2026 
 

 “Dispõe sobre a permissão de uso de espaço público, passeio, para à manutenção do sistema de deságue de águas 

pluviais de imóvel situado à Rua XV de Novembro, 84, Socorro/SP, na forma e condições que especifica”. 

 

MAURÍCIO DE OLIVEIRA SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, ESTADO DE 

SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

 

Considerando que o art. 92, § 3º, da Lei Orgânica do Município de Socorro, confere ao Poder Executivo a prerrogativa de 

autorizar permissão para utilização de qualquer bem público, a título precário, e por Decreto; 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica permitido o uso, a título precário e gratuito, por tempo indeterminado, de área pertencente ao poder público 

para à manutenção do sistema de deságue de águas pluviais de imóvel situado à Rua XV de Novembro, 84, Socorro/SP, nos 

moldes do Processo Administrativo nº 010560815/2026. 
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Art. 2º - A presente permissão poderá ser revogada a qualquer tempo, devendo o espaço retornar a seu estado atual, e o 

permissionário não terá direito à indenização de qualquer espécie, por benfeitorias introduzidas no espaço ora permitido ou 

serviços prestados durante a vigência da presente permissão. 

 

Art. 3º - As obras serão realizadas as expensas do permissionário e sendo de total responsabilidade do mesmo. 

 

Art. 4º - O Município, não se responsabiliza, administrativa e civilmente, por eventuais danos causados a terceiros 

decorrentes da sua má utilização, bem como de encargos ou indenizações de qualquer natureza. 

 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 12 de junho de 2026. 

Publique-se. 

Maurício de Oliveira Santos  

Prefeito Municipal 

Publicado no Jornal oficial de Socorro 

 

 

COMPRAS E LICITAÇÃO 

 

AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Eu, Maurício de Oliveira Santos, Prefeito Municipal da Cidade de Socorro Estado de São Paulo, considerando o cumprimento 

das exigências legais e regulamentares previstas na Lei Federal 14.133/21 e o atendimento ao artigo 79-A da Lei Orgânica do 

Município, RATIFICO O PROCESSO Nº 091/2026/PMES – INEXIGIBILIDADE Nº 011/2026 e AUTORIZO a dispensa de 

licitação, conforme detalhamento a seguir: 

 

LOCATÁRIO 
MUNICÍPIO DE SOCORRO 

CNPJ nº 46.444.063/0001-38. 

LOCADOR 
☐  

Pessoa Jurídica 

 

Razão Social: Associação das Agências de Viagem de Ribeirão Preto 

e Região - AVIRRP 

CNPJ nº 01.868.035/0001-00 

 

DESCRIÇÃO DA  

LOCAÇÃO 

Locação temporária de um estande comercial (espaço físico delimitado) no âmbito da 

Feira promovida pela Associação das Agências de Viagem de Ribeirão Preto e Região, a 

ser realizado nos dias 21 e 22 de agosto de 2026. 

VALOR  

ESTIMADO 
R$ 18.948,00 

PRAZO DE 

FORNECIMENTO 

A vigência da contratação inicia-se com a assinatura do contrato, encerrando-se com o 

fim do evento, no dia 22/08/2026 

FUNDAMENTO  

DA DISPENSA 
Art. 74, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/21. 

DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA 

02.012.000 - SECRETARIA DE TURISMO 

02.012.001 - Departamento de Turismo 

3.3.40.41.00 - CONTRIBUIÇÕES 

23.695.0014.2.210 - Contribuição ao COMTUR 

 

Encaminhe-se os autos para a Secretaria da Fazenda para empenho e para Supervisão de Licitações para publicações e demais 

procedimentos de praxe em cumprimento a Lei Federal nº 14.133/21 e alterações. 

 

Socorro, 12 de junho de 2026. 

 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 
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DESPACHO 
 

REFERÊNCIA: PROCESSO Nº 191/2025/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2025 

 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Locação de Trio Elétrico para o carnaval 2026 que 

ocorrerá nos dias 14, 15, 16 e 17 de fevereiro de 2026, conforme especificações, condições e exigências 

estabelecidas neste instrumento, constante no Anexo I - Termo de Referência.  

                      

 Em respeito aos princípios gerais de direito público, às prescrições da Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, a 

solicitação encaminhada pela Secretaria de Cultura procede, por ser ato discricionário da Administração, a Revogação do 

PROCESSO Nº 191/2025/PMES - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 080/2025 encontra fundamentação legal no art. 71, 

inciso II, da Lei Federal nº 14.133/21. 

  

  Considerando a manifestação da Secretaria de Cultura, que justifica a necessidade de REVOGAÇÃO considerando 

que “o objeto da contratação se encontra diretamente vinculado à realização dos desfiles de carnaval, iniciados em 

14/02/2026 e encerrado em 17/02/2026, tratando-se de evento certo, previamente agendado e de natureza improrrogável. 

Considerando os prazos recursais legalmente previstos e a data de apreciação e decisão final, excediam a data de início do 

evento, resta configurada a perda superveniente do objeto, tendo em vista a impossibilidade de aproveitamento útil do 

resultado do certame.” 

 

  Diante do exposto, conforme justificado pela Secretaria requisitante, houve a perda do objeto do referido certame, 

haja vista a impossibilidade de conclusão do processo dentro do prazo definido para realização do evento. Em observância aos 

princípios que regem as contratações públicas, notadamente os previstos na Lei nº 14.133/2021”, que destacam fatos 

supervenientes que demonstraram a necessidade de revogação do processo, a revogação neste caso torna-se plenamente 

cabível.  

 

  Considerando que no processo já houve a concessão do prazo para oportunizar o direito ao exercício da ampla 

defesa e do contraditório aos licitantes, na forma do §3º do Art. 71, da Lei nº 14.133/21, em referência aos itens em questão. 

 

29/05/2026 10:46:23 Pregoeiro - Diante a solicitação de revogação considerando o disposto no art. 71 §3º fica 

concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para manifestação prévia, garantindo que nos casos de anulação e 

revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. Art. 71. Encerradas as fases de 

julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à 

autoridade superior, que poderá: § 3º Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia 

manifestação dos interessados. (mensagem extraída do chat da plataforma BBMnet – PE 80R/2025) 

 

   Diante do acima exposto, entendo pela REVOGAÇÃO do Processo Licitatório supracitado, diante da 

justificativa da conveniência administrativa e das razões de interesse público que servem como fundamento da presente 

decisão, sendo concedido o prazo recursal de 03 (três) dias úteis, referente a revogação do processo, nos moldes previstos 

no artigo 165, inciso I, alínea “d”, da Lei Federal nº 14.133/21, e cabendo ressaltar ainda que cabe aos responsáveis atentar-se 

aos prazos para abertura dos certames de forma a ter tempo hábil para realização das contratações pertinentes e necessárias 

ao atendimento das demandas. 

 

Socorro, 12 de junho de 2026. 

 

Mauricio de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 
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DESPACHO 
 

PROCESSO Nº 80/2026/PMES 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 35/2026 

OBJETO: Registro de preços para eventual Aquisição de Pneus, destinados ao atendimento das demandas da 

frota de veículos municipais de Socorro SP, conforme especificações constantes no Anexo I – Termo de 

Referência do Edital. 

 

Considerando os documentos contidos no processo em epígrafe, DEFIRO a manifestação da Pregoeira, bem como o Parecer 

emitido pela Procuradoria Jurídica em todos os seus termos, declarando PROCEDENTE a impugnação interposta pela 

advogada CAMILA PAULA BERGAMO, devendo ser tomada as providências quanto à exclusão da exigência impugnada, 

constante no termo de referência do edital, e posteriormente o Edital deve ser republicado recontando o prazo legal de 

disponibilização.  

 

Encaminhe o presente expediente para disponibilização no sítio eletrônico oficial da municipalidade publicação e na plataforma 

BBMnet, para ciência e conhecimento de todos os interessados e a Supervisão de Licitação para as demais providencias 

quanto aos trâmites processuais.  

 

Socorro, 11 de junho de 2026. 

 

Maurício de Oliveira Santos 

Prefeito Municipal 

 

 

 

EDUCAÇÃO 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 
 

Ficam convocados os candidatos aprovados no Concurso Público – Edital nº 01/2022 para participarem da atribuição de 

classes/aulas do 40º ao 50º colocado para EFETIVAÇÃO de 01 Professor de Desenvolvimento Infantil. A atribuição 

ocorrerá no dia 15 de junho de 2026, às 08h30, na Secretaria Municipal de Educação, situada à Av. José Maria de Faria nº 

71, nesta cidade. 

O não comparecimento do candidato no local e hora acima determinados será considerado como desistência do 

emprego PERMANENTE e as classes/aulas serão atribuídas ao próximo candidato, respeitada a ordem de classificação. 

Os convocados deverão comparecer no dia da atribuição munidos de RG ou CPF. Posteriormente a seguinte documentação 

deverá ser providenciada: CARTEIRA PROFISSIONAL, CARTEIRA DE RESERVISTA, TÍTULO DE ELEITOR E 

COMPROVANTE QUE VOTOU NA ÚLTIMA ELEIÇÃO, DIPLOMA OU CERTIFICADO DA INSTRUÇÃO EXIGIDA, RG, 

CPF, CÓPIA DA CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS MENORES DE 14 ANOS, CÓPIA DA CARTEIRA DE 

VACINAÇÃO (FILHOS MENORES DE 07 ANOS), DECLARAÇÃO DE FREQUÊNCIA DA ESCOLA (FILHOS MAIORES DE 

06 ANOS), ATESTADO DE BONS ANTECEDENTES (www.ssp.sp.gov.br) OU DELEGACIA, COMPROVANTE DE 

RESIDENCIA, DECLARAÇÃO DE ACÚMULO DE CARGO E 01 FOTO. 

 

Socorro, 12 de junho de 2026. 

 

MAURICIO DE OLIVEIRA SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.ssp.sp.gov.br/
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CÂMARA MUNICIPAL 

 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO 
 

EDITAL 

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, VEREADOR TIAGO MINOZZI DE FARIA, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 61, II, “A”, do Regimento Interno desta Casa, convoca os senhores Vereadores  

do Legislativo Municipal para a 10.ª Sessão Ordinária da 2.ª Sessão Legislativa desta Legislatura, a realizar-se no dia 15 de junho 

de 2026, segunda-feira, a partir das 20h. A pauta completa desta sessão encontra-se disponibilizada em 

https://sapl.socorro.sp.leg.br/sessao/pauta-sessao/174/ em SAPL – Sistema de Apoio ao Processo Legislativo no site da 

Câmara, e a pauta da Ordem do Dia desta sessão será constituída das seguintes matérias:  

Em segunda discussão e votação 

Projeto de Lei n.º 47/2026 do Vereador Thiago Bittencourt Balderi: dispõe sobre critérios para a instituição de 

datas comemorativas no âmbito do Município de Socorro/SP, e dá outras providências; 

Projeto de Lei n.º 48/2026 do Vereador Tiago Minozzi de Faria: denomina logradouro público como ‘Estrada 

Municipal Joanna Cardoso Dorta”;   

Projeto de Lei n.º 49/2026 do Vereador Marco Antonio Zanesco: denomina logradouro público como ‘Estrada 

Municipal do Bambu”; 

Projeto de Lei n.º 50/2026 do Vereador Lauro Aparecido de Toledo; altera o artigo 1º e o Anexo Único da Lei 

Municipal n.º 4.717, de 21/03/2024; 

Projeto de Lei n.º 51/2026 do senhor Prefeito Municipal: autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar instrumento 

de Comodato com a Associação dos Funcionários Públicos do Estado de São Paulo, e dá outras providências"; 

Projeto de Lei n.º 52/2026 do Vereador Marco Antonio Zanesco: dispõe sobre a obrigatoriedade de informar aos 

pais ou responsáveis legais acerca das doenças raras detectadas pelo Teste do Pezinho; 

Projeto de Lei n.º 53/2026 do Vereador Marco Antonio Zanesco: institui a Campanha ‘Marcas da Enfermagem’, de 

combate à violência contra os profissionais de Enfermagem, no âmbito do Município de Socorro; 

Projeto de Lei n.º 54/2026 do Vereador Marcos Roberto de Oliveira Preto: dispõe sobre a distribuição, pelo 

Sistema Único de Saúde, de sensor medidor contínuo de glicose para crianças entre 2 a 12 anos portadoras de diabetes 

Mellitus tipo 1, cujos pais ou responsáveis estejam inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais (CadÚnico).  

Em única discussão e votação 

Emenda nº 10/2026 dos vereadores Marcelo Golo Cecilia e Marcos Roberto de Oliveira Preto: adequa o Art. 1º 

do Projeto de lei nº 37/2026 que denomina logradouro público como Estrada Municipal Reserva da Mata;  

Emenda nº 11 de 2026 dos vereadores Marcelo Golo Cecilia e Marcos Roberto de Oliveira Preto: altera 

numeração de artigos do Projeto de Lei n.º 57/2026 que regulamenta, nos termos do Art. 7.º, I, 13 e art. 10 da LOM e da 

Resolução CONTRAN Nº 996, de 15 de junho de 2023, o uso e circulação viária dos equipamentos de mobilidade individual, 

assim definidos pelo Conselho Nacional de Trânsito, das bicicletas, incluindo as elétricas, e, dos ciclomotores;  

Emenda nº 12 de 2026 dos vereadores Thiago Minozzi de Faria e Marcos Roberto de Oliveira Preto: proceda-se 

a inclusão da ação CONSTRUÇÃO DA SEDE DA GUARDA MIRIM dentro do Programa 0015 – GESTÃO E APOIO DA 

ASSISTÊNCIA SOCIAL no valor de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) no Projeto de Lei nº 46/2026, que dispõe dispõe sobre 

as diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da lei orçamentária para o exercício financeiro de 2027. 

Em primeira discussão e votação 

Projeto de Lei n.º 37/2026 do Vereador José Adriano de Souza: denomina logradouro público como Estrada 

Municipal Reserva da Mata; 

Projeto de Lei nº 46/2026 do senhor Prefeito: dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da 

lei orçamentária para o exercício financeiro de 2027, e dá outras providências; 

Projeto de Lei n.º 56/2026 do Vereador Marco Antonio Zanesco: institui o Programa de Combate à Pedofilia”; 

Projeto de Lei n.º 57/2026 do senhor Prefeito: regulamenta, nos termos do art. 7.º, I, 13 e art. 10 da LOM e da 

Resolução CONTRAN Nº 996, de 15 de junho de 2023, o uso e circulação viária dos equipamentos de mobilidade individual, 

assim definidos pelo Conselho Nacional de Trânsito, das bicicletas, incluindo as elétricas, e, dos ciclomotores.  

Câmara Municipal de Socorro, 09 de junho de 2026 

TIAGO MINOZZI DE FARIA 

Presidente 

 

CONVOCAÇÃO DE SESSÃO EXTRAORDINÁRIA 

8.ª Extraordinária da 2ª Sessão Legislativa da 36.ª Legislatura, a se realizar no dia 15 de junho de 2026, ao término da sessão 

anterior 

Pauta da Ordem do Dia 

Em segunda discussão e votação 

Projeto de Lei n.º 37/2026 do Vereador José Adriano de Souza: denomina logradouro público como Estrada 

Municipal Reserva da Mata; 

Projeto de Lei nº 46/2026 do senhor Prefeito: dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para elaboração e execução da 

lei orçamentária para o exercício financeiro de 2027, e dá outras providências; 

https://sapl.socorro.sp.leg.br/sessao/pauta-sessao/174/
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Projeto de Lei n.º 56/2026 do Vereador Marco Antonio Zanesco: institui o Programa de Combate à Pedofilia”; 

Projeto de Lei n.º 57/2026 do senhor Prefeito: regulamenta, nos termos do art. 7.º, I, 13 e art. 10 da LOM e da 

Resolução CONTRAN Nº 996, de 15 de junho de 2023, o uso e circulação viária dos equipamentos de mobilidade individual, 

assim definidos pelo Conselho Nacional de Trânsito, das bicicletas, incluindo as elétricas, e, dos ciclomotores.  

 

COMUNICADO DE OUVIDORIA 

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente Vereador Tiago Minozzi de Faria, informa que o 

horário de funcionamento da Ouvidoria da Câmara Municipal é das 8h às 11h e das 13h às 16h de segunda a sexta-feira. 

 
 

COMUNICADO DE TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÃO 

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que as próximas Sessões da Câmara, que se 

realizarão no dia 15 de junho de 2026, segunda-feira, a partir das 20h, serão transmitidas via internet através dos canais da 

Câmara Municipal no facebook (https://www.facebook.com/camarasocorro) e no 

Youtube   (https://www.youtube.com/CamaraMunicipaldeSocorro) . 

Tiago Minozzi de Faria – Presidente da Câmara 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO 
 

ATO DA PRESIDÊNCIA N.º 10/2026 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO, VEREADOR TIAGO MINOZZI DE FARIA, no 

uso das atribuições que lhe confere o artigo 69, inciso II, letra “a”, do Regimento Interno desta Casa, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar por necessidade dos serviços o servidor LUIZ FERNANDO DA SILVA, sem prejuízo de suas funções, 

para temporariamente assinar com o Presidente os cheques, empenhos e notas de liquidação e pagamento durante o gozo de 

férias do Contador Jorge Assis Mariano, no período de 15 a 29 de junho de 2026. 

Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Socorro, 12 de junho de 2026. 

TIAGO MINOZZI DE FARIA  

Presidente 

 

COMUNICADO DE OUVIDORIA 

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente Vereador Tiago Minozzi de Faria, informa que o 

horário de funcionamento da Ouvidoria da Câmara Municipal é das 8h às 11h e das 13h às 16h de segunda a sexta-feira. 

 
 

COMUNICADO DE TRANSMISSÃO AO VIVO DE SESSÃO 

A Câmara Municipal da Estância de Socorro, através de seu presidente, informa que as próximas Sessões da Câmara, que se 

realizarão no dia 15 de junho de 2026, segunda-feira, a partir das 20h, serão transmitidas via internet através dos canais da 

Câmara Municipal no facebook (https://www.facebook.com/camarasocorro) e no 

Youtube   (https://www.youtube.com/CamaraMunicipaldeSocorro) . 

Tiago Minozzi de Faria – Presidente da Câmara 
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